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Alexandre Sousa Abreu Farias
PREFEITO MUNICIPAL

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N° 0111/2022EM, 13 DE DEZEMBRO DE 2022

Exonerar a pedido o servidor Público municipal 
EMIVALDO CARVALHO LOPES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SITIO NOVO DO TOCANTINS 
Estado Do Tocantins – TO, no uso de suas atribuições legais e consoante com 
a lei orgânica do Município.

 
Considerando que o referido servidor foi nomeado através do Termo 

de Posse datado  dia 15 de agosto 2012.

CONSIDERANDO que o servidor pediu Exoneração da Função 
através de Carta Renuncia datada do dia 13 de dezembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1° - EXONERAR a pedido o servidor EMIVALDO CARVALHO 
LOPES da função de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, por força do decreto de nº 004/2012 datado 
do dia 15/08/2012, publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins sob nº 
3.680, de 27/07/2012.

 
Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrários.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SITIO NOVO DO 
TOCANTINS aos 13 dias do mês de Dezembro  de 2022.

___________________________________
Alexandre Sousa Abreu Farias

Prefeito Municipal
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